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LICITAÇÃO Nº 109/2025 
CONCORRÊNCIA Nº 05/2025 

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Belmiro Braga torna público que se fará realizar licitação para contratar interessados em 
fornecer o objeto previsto no ANEXO I. 
 
O certame está instaurado na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRONICA para SELEÇÃO E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para a realização dos Serviços Públicos de Transporte Coletivo de 
Passageiros do Município de BELMIRO BRAGA, sob a forma de concessão, do tipo MENOR PREÇO 
(VALOR DE TARIFA)  de acordo com a descrição e especificações contidas no ANEXO I deste edital. 
 
Esta licitação ocorrerá: apenas por meio eletrônico – os documentos devem ser entregues 
exclusivamente por meio eletrônico. 
 
Tanto a licitação quanto a execução do objeto serão regidos pelo regime jurídico estabelecido pela Lei 
Ordinária nº 14.133/2021, Lei Municipal nº 455/2016, Decreto 1166 de 08 de agosto de 2017 e suas 
respectivas alterações. 
 

Entrega dos envelopes ou arquivos 
 
Os envelopes ou arquivos serão recebidos durante o expediente normal da entidade, até a data e 
hora definidas para a abertura dadocumentação, nos seguintes endereços: 
 
Endereço Eletrônico: 
 
Aos cuidados de AGENTE, PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO OU CONTRATAÇÃO 
 
Através do site www.bll.org.br. 
 
Abertura dos envelopes ou arquivos 
 
Os arquivos dos interessados serão abertos em sessão pública, no endereço acima identificado, na 
seguinte data ehorário. 
 
• Data de início de recebimento de propostas: 27 /11 /2025 às 09h00min. 
 
• Fim de recebimento de propostas: 16/12/2025 às 09h25min. 
 
• Data de Abertura da Sessão Pública:16/12/2025 às 09h30mim. 
 
• Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados na 
Plataforma Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões, através do sítio eletrônico www.bll.org.br “Acesso 
Identificado no link – licitações”  
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EDITAL 
O procedimento de contratação pública será regulado pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
1 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1-O objeto desta licitação Concorrência e a outorga de Concessão para Operação dos Serviços 
Públicos de Transporte Coletivo de Passageiros do Município com suas características e 
particularidades que se encontra definido e especificado no ANEXO I (termo de Referencia) devendo 
os interessados se encontrarem inscritos em todos os órgãos exigidos pela legislação para seu 
funcionamento, inclusive no que refere às normas de segurança. 
 
2 – DAS DEFINIÇÕES: 
Adotam-se neste instrumento e em toda a documentação a ele associada as seguintes definições: 
 
2.1-ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU CONTRATANTE: pessoa jurídica que promove a presente 
licitação diretamente ou por órgão competente, que integra a administração direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica 
de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
2.2.ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública, sem personalidade 
jurídica. 
 
2.3-AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa 
jurídica integrante da Administração Pública e que, para fins dessa licitação, pode ser: 
 
2.4-AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão. 
 
2.5-AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
 
2.6-COMISSÃO DE LICITAÇÃO OU DE CONTRATAÇÃO: grupo de servidores da administração 
designados para auxiliar o agente de contratação no desempenho de sua atividade, principalmente 
para receber, analisar documentos de habilitação e julgar as propostas ou lances apresentados neste 
procedimento. 
 
2.7-INTERESSADO, PROPONENTE, LICITANTE OU CONCORRENTE: pessoa física ou natural, 
pessoa jurídica de direito público ou privado ou consórcio delas, que venha a demonstrar interesse na 
licitação ou em dela participar para apresentar documentação de habilitação e proposta. 
 
2.8-CONTRATADO: pessoa física, jurídica ou consórcio acima definido que executará o objeto licitado 
e será signatário do contrato com a Administração Pública. 
 
2.9-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações 
futuras. 
 
2.10-ENTIDADE GERENCIADORA: pessoa jurídica ou órgão responsável pelos procedimentos 
alusivos ao registro de preços e ao gerenciamento da ata de registro de preços. 
 
2.11-PARTICIPANTE: pessoa jurídica ou órgão que manifesta previamente o interesse na participação 
no registro de preços a entidade gerenciadora, indicando-lhe a estimativa de quantidades de bens e 
serviços pretendidos. 
 
2.12-NÃO PARTICIPANTE OU ADERENTE: pessoa jurídica ou órgão que manifesta posteriormente o 
interesse na adesão a ata de registro de preços a entidade gerenciadora, indicando-lhe a estimativa de 
quantidades de bens e serviços pretendidos. 
 
2.13-SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL: é o sistema que formaliza o registro unificado de 
licitantes no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), capaz de comprovar a habilitação 
jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira. 
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2.14-FISCALIZAÇÃO: representante da Administração Público especialmente designado ou 
contratado para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual. 
 
2.15-REAJUSTE: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na 
aplicação do índice de correção monetária, que deve retratar a variação efetiva do custo do contratado. 
 
2.16-REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizado 
para serviços contínuos com utilização predominante de mão de obra, onde são analisadas as 
variações custos contratuais majorados entre a data da apresentação da proposta do contratado a data 
do pedido, ponderando a variação dos custos decorrentes do mercado, a acordo, à convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho ao qual o orçamento esteja vinculado e que impactem nos preços 
propostos. 
 
2.17-REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de contrato em decorrência da superveniência de fato imprevisível ou previsível e de 
consequências incalculáveis de difícil ponderação pelo contratado, capaz de retardar ou impedir a 
execução do pactuado, também vinculado a casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 
 
2.18-FATO IMPREVISÍVEL OU PREVISÍVEL E DE CONSEQUÊNCIAS INCALCULÁVEIS: são fatos 
posteriores a formulação da proposta e estranhos à vontade das partes, que geram grande impacto na 
base econômica do contrato tornando a sua execução difícil ou impossível pelo contratado dentro dos 
valores inicialmente proposto por torna-lo onerosamente excessivo. 
 
2.19-CASO DE FORÇA MAIOR: é um evento previsível, mas inevitável, posterior a formulação da 
proposta e que impede o cumprimento da obrigação assumida, sendo decorrente das forças da 
natureza, como o raio, a tempestade, enchentes, catástrofes etc. 
 
2.20-CASO FORTUITO: é um evento totalmente imprevisível posterior a formulação da proposta e que 
impede o cumprimento da obrigação assumida, sendo proveniente de ato humano, imprevisível e 
inevitável, que impede o cumprimento de uma obrigação, tais como: a greve, a guerra etc. 
 
2.21-LINHA: serviço regular de transporte prestado segundo regras operacionais, equipamentos, 
itinerários, terminais, pontos de parada intermediários e horários prefixados e estabelecidos em função 
da demanda; 
 
2.22-TARIFA: é preço da passagem, por tipo de usuário, tipo de serviço ou forma de pagamento, 
decretado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
2.23-FISCALIZAÇÃO: representante da Administração especialmente designado ou contratado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual. 
 
2.24-CONCESSIONÁRIA: a empresa ou o consórcio de empresas com quem se celebrará o contrato 
de concessão 
 
3 – DOS PRAZOS: 
3.1-Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação são de 15 (quinze) dias úteis. 
 
3.2-O prazo de vigência do contrato será 05 (cinco) anos, a contar da sua assinatura da ordem de 
serviço, ou até a execução plena do objeto, aquela que ocorrer primeiro, observando-se a possibilidade 
de prorrogação automática prevista no art. 111 da Lei nº 14.133/21. 
 
4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR: 
4.1-Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas ou consórcios que preencham as 
condições de habilitaçãoexigidas e tenham como cumprir o objeto licitado e que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões, através do sítio eletrônico 
www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações”. 
 
4.2-Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas ou consórcios que preencham as 
condições de habilitaçãoexigidas e tenham como cumprir o objeto licitado  
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4.3-Não poderá participar da licitação ou da execução do contrato: 
a) agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, inclusive terceiro que auxilie a 

condução da contratação naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que presteassessoria técnica. 

 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra,serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa daqual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital comdireito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a elanecessários. 

 
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,inclusive ao licitante  que atue em 
substituição a outra pessoa,física ou jurídica,como intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgãoou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei ordinária nº6404/1976, 

concorrendo entre si. 
 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, comtrânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
h) interessados que apresentarem envelopes ou arquivos em desacordo com as condições 

estabelecidas nesse edital. 
 

4.3-DO CREDENCIAMENTO: 
4.3.1-Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica:  
 
I-Credenciar-se previamente no sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, indicado 
no edital de licitação;  
 
II-Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, proposta com o preço ou o desconto e, 
na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação e documentos complementares, 
quando necessário, observado o disposto no caput e no § 1° do art. 40, até data e hora marcadas para 
abertura da sessão;  
 
III-Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 
IV-Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão;  
 
V-Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5 – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO MODO DE 
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DISPUTA: 
5.1-Este procedimento é desenvolvido sob a modalidade de concorrência eletrônica, com critério 
de julgamento tipo Menor Preço (VALOR DE TARIFA) e modo de disputa Aberto. 
 
5.1.1-No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração desta etapa.  
 
§ 1º. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
§ 2º. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a etapa será 
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances.  
 
§ 3º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando 
o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.  
 
§ 4º. Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  
 
§ 5º. Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances. 
 
5.2-DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
5.2.1-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a comissão 
de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado, quanto à compatibilidade do 
preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.  
 
§ 1º. Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao 
licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante 
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 
interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo 
de referência ou no projeto básico.  
 
§ 2º.O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado.  
 
§ 3º.A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações:  
 
I-Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão 
de contratação, quando o substituir; ou,  
 
II-De oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos 
no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput.  
 
§ 4°.Serão desclassificadas as propostas que incidirem em uma das hipóteses descritas nos incisos 
do caput do art. 59 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
5.3-MODO DE DISPUTA: 
5.3.1-Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa, conforme definido no 
edital de licitação:  
 
I-Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério 
de julgamento adotado no edital de licitação;  
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II-Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma:  
 
III-Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou, 
 
5.4-DESEMPATE: 
5.4.1-Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida.  
 
5.4.2-Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES OU ARQUIVOS CONTENDO DOCUMENTOS 
E PROPOSTAS, BEM COMO DO DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS: 
6.1-Os arquivos deverão ser encaminhados impreterivelmente até o dia, horário e endereço previstos 
no preâmbulodeste edital. 
 
6.2-Quaisquer arquivos que cheguem ao conhecimento da ADMINISTRAÇÃO após os prazos 
previstos acima, não serão abertos ou aceitos, ainda que por motivo atribuível a terceiros como 
correios, queda de energia, problemas de rede, provedorou quaisquer outros que impeçam a chegada 
pontual de toda a documentação. 
 
6.3-O interessado que entregar:arquivo por meio eletrônico receberá a confirmação por e-mail. 
 
6.4-Havendo qualquer problema na entrega ou no encaminhamento da documentação,o interessado 
deverá formalizar imediatamente o fato, sob pena de ser considerado impontual na entrega. 
 
6.4.1-DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E ESTRUTURAÇÃO DE LANCES: 
6.4.1.1-A proposta será apresentada: 
a) Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
 

§ 1º.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 9º, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no § 1º art. 37 e no § 1º do art. 40 deste Decreto.  

 
§ 2º.O licitante declarará, em campo próprio do sistema, ou na forma definida no edital, sem prejuízo 

da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, 
o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

 
§ 3º.A falsidade das declarações de que tratam o § 2º deste artigo sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
§ 4º.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º deste artigo, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
§ 5º.Na etapa de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, não haverá ordem de classificação, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo VI. 
 
§ 6º.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
 
b) A partir do dia e horário previsto no edital, a sessão pública será aberta automaticamente pelo 

sistema sob condução do responsável pela fase externa do procedimento licitatório.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
exclusivamente entre o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os 
licitantes, vedada qualquer outra forma de comunicação, inclusive por e-mail. 
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c) Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, nos termos do disposto 
no art. 23, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

 
§1º.O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro.  
 
§ 2º.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença 

de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
§ 3º.Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, 

nos termos dos arts. 33 e 34.  

 
§ 4º.O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, durante a 

disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir 
ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática 
via sistema.  

 
§ 5º.Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º deste artigo, implica a retirada do 

licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
 
§ 6º.Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

d) A proposta deverá ser apresentada em uma única via, exclusivamente por meio do sistema, 

obrigatoriamente digitada em linguagem clara, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, 

datada e assinada, com todas as suas páginas rubricadas, contendo o preço em modelo semelhante 

ao contido no ANEXO III, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para Recebimento das Propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação com o título: 

 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2025 
MODALIDADEDECONCORRÊNCIANº 05/2025 

PROPOSTA 
 

a) Quando em meio digital: em arquivo parametrizado na forma indicada no ANEXO III. 
 
6.4.1.2-Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas 
decimais. 
 
6.4.1.3-O prazo de validade da proposta será de 60 dias, sendo desclassificadas as propostas que 
apresentem validade inferior. 
 
6.4.1.4-No dia e hora agendados serão abertas as propostas e não serão levadas em consideração 
quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste instrumento. 
 
6.4.1.5-Serão examinadas as propostas, desclassificando aquelas que: 
 
a) chegarem ao conhecimento da administração fora do prazo; 

 
b) deixarem de apresentar todos os elementos solicitados ou não obedecerem às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital; 
 

c) oferecerem objetos com especificações em desacordo com o ANEXO I e III; 
 

d) oferecerem condições de pagamento de forma diferente do previsto neste instrumento 
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convocatório; 
 
e) refiram-se simplesmente a reduções sobre outras ofertas apresentadas; 

 
f) contenham divergências graves de números, dados ou valores; 

 
g) contenham ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas; 

 
h) forem ilegíveis; 

 
i) contenham limitações, omissões, alterações, adições ou correções; 

 
j) forem apresentadas sem assinatura do interessado ou de seu representante legal; 

 
k)  estiverem preenchidas a lápis ou arquivo adulterável; 

 
l) contenham vícios insanáveis; 

 
m) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
 

n) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

o) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 
e 
 

p) tenham validade inferior a 60 (sessenta) dias. 
 

6.4.1.6-Cada licitante poderá participar com uma única proposta, sendo desclassificado aquele que 
apresente mais de uma. 
 
6.4.1.7-Simples omissões ,irregularidades irrelevantes ou facilmente sanáveis,a exclusivo critério dos 
agentes públicos condutores desse procedimento, poderão ser relevadas, visando coibir eventuais 
formalidades excessivas. 
 
6.4.1.8-Estando formalmente aptas as propostas, estas serão avaliadas em conformidade com a 
modalidade de licitação ou com oprocedimento auxiliar, com o critério de julgamento e o modo de 
disputa a seguir, procedendo-se a análise e organização em ordemdecrescente de classificação (da 
melhor para a pior) ou daquelas que atenderem aos requisitos editalícios para aquelas que não 
osatenderem, conforme o caso. 
 
6.4.1.8.1-Os licitantes que forem enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
deverão comprovar suacondição já no início da sessão, apresentando a qualificação de seu 
representante na forma deste edital, seu ato constitutivo e suaúltima DRE – Demonstração de 
Resultado de Exercício ou balancete assinado pelo sócio e seu contabilista, quando constituído amenos 
de um ano. 
 
6.4.1.8.2-A não comprovação da condição de microempresas ou empresas de pequeno porte impede 
a aplicação dos benefíciosinstituídos pela lei complementar nº123/2006 até que tal condição seja 
comprovada, não sendo refeitos atos já praticados, quando talcondição não foi comprovada por culpa 
do licitante na instrução de seus documentos. 
 
6.4.1.9-Os licitantes que se apresentarem representados com prepostos com poderes necessários para 
formulação de propostas epara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, poderão ofertar 
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, observando-se o seguinte: 
 
a) As propostas feitas por licitantes não representados serão consideradas válidas, porém o 

interessado não poderá apresentarlances enquanto não regularizada sua representação, 
participando do ato apenas como ouvinte. 
 

b) Em regra, os lances serão apresentados contemplando um intervalo mínimo de diferença entre 
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a melhor proposta e os demaislances, os quais não serão feitos em valores inferiores a% (de 
0,01 a 10%) da oferta anterior. 
 

c) Após a definição da melhor oferta, se a diferença em relação àquela classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5%(cinco por cento), será admitido o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

 
d) Estabilizada a licitação, as micro e empresas de pequeno porte mais bem classificadas 

(começando pela primeira) poderáapresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor oobjeto licitado. 
 

e) Em caso de empate, proceder-se-á na forma prevista pelo art.60 da lei ordinária nº14133/2021. 
 

f) Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, será proferida 
decisão motivada a respeito dasua aceitabilidade, sendo permitido negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 
 

g) Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela sejademonstrada. 
 

h) Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, proceder-se-á à abertura do invólucro 
contendo os documentos dehabilitação ou arquivos do licitante que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas noedital. 
 

i) A negociação será conduzida pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação e 
poderá ser feita com os demaislicitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, fordesclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO. Como critério de desempate, preferência de contratação recairá para as 
microempresas e empresas depequeno porte, entendendo-se por empate: 
 
a) situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até 10% (dezpor cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 

b) situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cincopor cento) superiores à proposta mais bem classificada 
quando se tratarem de pregões. 

 
6.4.1.10-Concluído o julgamento e feita a ordem de classificação, o resultado será divulgado a todos 
os licitantes e anexado aosautos do procedimento, passando a abertura dos documentos ou arquivos 
de habilitação apenas dos vencedores classificados 
 
7 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
7.1-Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
§ 1º.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída, no que couber pelo 
registro cadastral ou documentação constante no SICAF.  

 
7.2-Os documentos para habilitação serão apresentados: 
a) Quando em meio digital: em arquivo parametrizado na forma indicada com o título: 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2025 

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA Nº 05/2025 
DOCUMENTAÇÃO 

 
7.3-Os documentos previstos no Termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
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capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.4-Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
7.4.1-Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 
7.5-Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 
nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.7-Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a documentação exigida para fins 
de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo 
registro cadastral no SICAF. 
 
7.8-Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 
 
7.9-Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.10-O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
7.11-Eventual regra referente a necessidade ou não de avaliação prévia do local de execução 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo deste edital. 
 
7.12-Os documentos exigidos para fins de habilitação detalhados no Termo de Referência serão 
enviados por meio da plataforma de Concorrência Eletrônica escolhido pela administração, em formato 
digital, para todos participantes (Pré Disputa). 
 
7.12.1-Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a habilitação será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos; os documentos exigidos para habilitação que não 
estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no mesmo 
prazo definido no item 7.9, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão. 
 
7.12.1.1-Neste caso, é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
7.13-Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
  
7.14-A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.15-A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referência será feita em 
relação a todos os participantes (Pré Disputa). 

mailto:licitacao@belmirobraga.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMIRO BRAGA 
Estado de Minas Gerais 

Rua Joana Claudina, 329 – Centro – CEP: 36126-000 

Telefax: (32) 3284-1750 

     CNPJ: 18.338.129/0001-70             e-mails: licitacao@belmirobraga.mg.gov.br 

 
7.16-Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
7.16.1-complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
7.16.2-atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
7.17-Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
7.18-Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 7.12. 
 
7.19-Somente serão disponibilizados para acesso público todos documentos de habilitação dos 
licitantes cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
 
7.20-A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
8 – DA QUALIFICAÇÃO PARA REPRESENTAR OS LICITANTES:   
8.1-A entrega dos arquivos com adocumentação e proposta poderá ser efetuada por meio digital por 
uma das seguintes formas: 
 
a) pelo representante legal do interessado; 

 
b) por procurador munido do respectivo mandado; 
 
8.2-Se a entrega for efetuada pelo representante legal do interessado, assim considerado aquele que 
nos atos de constituição dasociedade está qualificado como tal, este deverá apresentar para exame, 
no ato da entrega, documentos de identidade e atosconstitutivos. 
 
8.3-Sendo a entrega por procurador, deverá esse apresentar documento de sua identidade, ato 
constitutivo da sociedade e aprocuração que o qualifique como representante do interessado. 
 
8.4-A representação do interessado em todos os atos deste procedimento somente poderá ser exercida 
pelo representante legal,especificado no documento de constituição da empresa, ou por procuradores, 
através de instrumento próprio. 
 
8.5-Na hipótese do mensageiro, este poderá assistir à sessão pública, contudo, por faltar-lhe 
qualificação, não poderá semanifestar em nome do interessado. 
 
8.6-Falhas, irregularidades ou falta de documentação dos representantes dos interessados ou seus 
procuradores não impedirão aparticipação desses no certame, no entanto, a pessoa inabilitada como 
representante não poderá se manifestar ou praticar atos emnome do licitante durante a sessão até que 
as formalidades acima sejam concluídas, embora seja garantido o direito de assisti-la. 
 
9 – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO:  
9.1-Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 9º, observado, 
nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
9.2-Será inabilitado o licitante que: 
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a) deixar de apresentar qualquer um dos documentos ou arquivos relacionados neste edital; 
 

b) apresentar documentos com validade vencida ,exceto os documentos alusivos a regularidade 
fiscal e trabalhista que poderão ser apresentados vencidos por micro e pequenas empresas; 
 

c) apresentar apenas o protocolo do pedido do documento nos respectivos órgãos ou repartições, 
em substituição ao documentosolicitado neste instrumento; 
 

d) apresentar documentos de comarca ou jurisdição diferente de sua sede ou domicílio; 
 

e) possuir objeto social que não autorize a execução do objeto licitado; 
 

f) apresentar documento em desconformidade com o solicitado. 
 
9.3-Simples omissões, irregularidades irrelevantes ou facilmente sanáveis, a exclusivo critério dos 
agentes públicos condutores desse procedimento, poderão ser relevadas, visando coibir eventuais 
formalidades excessivas para exclusivamente para seremsanados erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentadoregistrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
 
9.4-As micro e pequenas empresas que apresentem alguma restrição na regularidade fiscal e 
trabalhista será assegurado o prazode 10 dias úteis a partir do momento em que for declarada 
vencedora do certame para regularização da documentação através daemissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
9.4.1-A não regularização da pendência no prazo de 10 dias úteis importa na decadência ao direito de 
contratar, sem prejuízo aaplicação de sanções legais. 
 
9.5-Concluída a análise dos documentos ou arquivos e feita a ordem de classificação, o resultado será 
divulgado a todos oslicitantes e anexado aos autos do procedimento, com a declaração dos vencedores 
classificados, sendo formalizada ata que, se pelomodo presencial, será assinada pelos presentes. 
 
9.6-Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório seráencaminhado à autoridade superior, para determinar o saneamento de 
irregularidade, revogar a licitação, anular a licitação naeventualidade de existir ilegalidade insanável e 
adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
10 – DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
10.1-Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação.  
 
§ 1º. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, responderá aos 

pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data 
de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.  

 
§ 2º. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o 
substituir, nos autos do processo de licitação.  

 
§ 3º. Acolhida a impugnação, que altere a essência do objeto ou formação de preço, contra o edital de 

licitação, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos 
fixados no art. 18 deste Decreto.  

 
§ 4º. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 

oficial da Prefeitura Municipal e no sistema eletrônico de licitação, dentro do prazo estabelecido no 
§ 1º, e vincularão os participantes e a Administração. 

 
10.2-As dúvidas quanto aos termos utilizados nos documentos que integram este instrumento, bem 
como qualquer incorreção oudiscrepância encontrada nos mesmos, deverão ser apresentadas a 
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administração até 3 dias úteis antes da data de recebimento dosenvelopes com os documentos de 
habilitação e proposta de preços. Em igual prazo qualquer pessoa poderá impugnar edital delicitação 
por irregularidade nele encontrada, para isso os interessados deverão dirigir-se à administração nos 
endereços contidos nopreâmbulo deste instrumento. 
 
10.3-A interpretação sobre os termos e condições jurídicas estabelecidas no edital é uma atribuição da 
parte, não estandoalbergado no direito a esclarecimento a realização de consultoria para assimilação 
dos conteúdos, estando o esclarecimento limitadoa semântica das palavras, incorreções, discrepâncias 
eventualmente contidas em seu texto. 
 
10.4-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 diasúteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.5-Não se aceitará reclamação a qualquer pretexto se as dúvidas não forem formuladas dentro do 
prazo e condições aquiexpostas. 
10.6-Solicitação de esclarecimentos ou impugnação não será considerada como motivo para 
prorrogação da data da entrega dos documentos ou arquivos de habilitação e proposta de preços. 
 
10.7-A entrega dos envelopes ou arquivos será considerada como evidência de que o interessado: 
 
a) tomou conhecimento de todas as condições para realização e cumprimento das obrigações 

estipuladas no presente instrumento; 
 

b) examinou completamente todos os elementos contidos no edital, que os com parou entre si e 
que obteve todas as necessários sobre qualquer ponto que considerou duvidoso, antes de 
preparar sua proposta. 

 
10.8-Na eventualidade de ser julgada procedente a impugnação ao edital protocolizada, ainda que se 
tenham iniciados ostrabalhos alusivos ao recebimento de envelopes ou arquivos, serão anulados todos 
os atos insuscetíveis de serem aproveitados. 
 
11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
11.1-Os recursos administrativos obedecerão ao estabelecido no art.165 da lei ordinária nº14133/2021 
e serão protocolizados noprazo de até 3 dias úteis. 
 
11.2-A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente na sessão que divulgar o resultado, 
sob pena de preclusão, jásaindo os demais interessados devidamente intimados para a apresentação 
das razões recursais em igual prazo a se iniciar da datasubsequente ao término do prazo do recorrente. 
 
11.3 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o atoou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferirsua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.4-Em todas as situações acima será assegurada vista do procedimento a parte interessada, 
podendo esta ser feita na repartiçãoquando houver mais de um interessado ou não puder ser 
disponibilizada em sitio eletrônico. 
 
11.5-Não comparecimento do licitante ou de seu representante, nas sessões de abertura de envelopes, 
implicará na presunção de renúncia tácita ao direito de interpor recurso. 
 
12 – DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL PELO VENCEDOR E 
DEMAISCLASSIFICADOS E DE SUA EFICÁCIA: 
12.1-O vencedor firmará com a administração contrato, conforme modelo do ANEXO II em prazo não 
superior a 5 dias corridosda data em que for convocado ou souber do resultado final deste 
procedimento, o que ocorrer primeiro. 
 
12.1.1-Caso, por qualquer razão, não assine no prazo acima estipulado, ser-lhe-á automaticamente 
autorizada a prorrogação doprazo por mais 5 dias corridos, iniciados imediatamente após o prazo acima 
previsto, independentemente de nova intimação oucomunicação administrativa. 
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12.1.2-O adjudicatário decairá do direito de contratar se não comparecer para assinar o contrato nos 
prazos acima mencionados. 
 
12.1.3-Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas acima,serão convocados os licitantes 
remanescentes ,na ordem de classificação,para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 
 
12.1.4-Na hipótese anterior, aplicam-se aos convocados os mesmos prazos estabelecidos em favor do 
vencedor, exceto se osconvocados declinarem da faculdade. 
 
12.1.5-Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantesliberados dos compromissos assumidos. 
 
12.1.6-Quando ou se nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, será permitido: 
 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor,mesmo que acima do preço do adjudicatário vencedor. 
 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,atendida 
a ordem classificatória,quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
§ 1º A recusa injustificada do adjudicatário vencedor em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente noprazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ao pagamento demulta no importe de 
1% sobre o valor de sua proposta e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidadelicitante. 

 
§ 2º No curso da execução do contrato, será facultado à Administração a convocação dos demais 

licitantes classificados para acontratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento 
em consequência de rescisão contratual, observados os mesmoscritérios estabelecidos acima e 
o reajuste de valores. 

 
12.2-Para assinar o instrumento contratual o adjudicatário deverá apresentar os documentos de 
identidade e CPF do seurepresentante legal ou instrumento de procuração com poderes específicos, 
se for o caso. 
 
12.3-A CONTRATADA não poderá subcontratar, no todo ou em partes, a realização do objeto deste 
contrato sem prévia eexpressa autorização, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
12.4-Assinado o contrato e seus termos aditivos, estes serão divulgados pelos meios de publicidade 
usuais da Administração emseu sítio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo de até 20 dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
 
13 – DOS PREÇOS: 
13.1-Os preços serão aqueles cotados pelo adjudicatário em sua proposta e é considerado fixo e certo, 
sendo mantido seu equilíbrio econômico-financeiro diante das seguintes hipóteses: 
 
a) por reajuste através da aplicação de índice de correção monetária estabelecido no contrato após 

o decurso de 12 meses de sua assinatura, apenas e se requerido pela CONTRATADA até 11º 
mês, inclusive, de vigência do contrato ou do termo aditivo. Nãosendo requerido o reajuste dentro 
desse prazo, a CONTRATADA decai do direito de ver reajustado o contrato durante este período. 
 

b) por repactuação: através da análise das variações dos custos contratuais majorados entre a data 
da apresentação da proposta da CONTRATADA a data do pedido, ponderando avariação dos 
custos de correntes do mercado,o acordo, à convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual 
o orçamento esteja vinculado e que impactem nos preços propostos. Ocorrendo a variação dos 
custosdurante a vigência do contrato ou de um termo aditivo, a CONTRATADA deverá 
obrigatoriamente requerer a repactuação dentrodesse período de vigência (ainda que a análise 
recaia na vigência de outro termo aditivo), sendo vedado protocolizar pedido durantea vigência 
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de termo aditivo subsequente, decaindo do direito a repactuação de valores retroativos quando 
não observar este prazo. 
 

c) por reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência da superveniência de fato imprevisível ou 
previsível e de conseqüências incalculáveis de difícil ponderação pela CONTRATADA, capaz de 
retardar ou impedir a execução do pactuado, também vinculadoa casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe. 

 
§ 1º.Protocolizados os pedidos dentro dos prazos aqui previstos e estando os mesmos devidamente 

instruídos,a administração disporá de até 30 dias para a sua análise. 
 
§ 2º. Havendo deficiência em sua instrução, os prazos começarão a correr a partir do protocolo do 

documento faltante. 
 
§ 3º.Estando corretamente instruído o pedido,os seus efeitos correrão apartir da data de deferimento 

da apostila ou da assinaturado termo aditivo, podendo ser protocolizado outro pedido com escopo 
similar dentro do interregno de 1 ano. 

 
13.2-O preço é considerado completo e abrange mão-de-obra, lucro, tributos de quaisquer natureza ou 
espécies, tarifas eobrigações trabalhistas e fiscais, não podendo em qualquer fase da execução deste 
instrumento ser exigido o seu complemento sobestes fundamentos, exceto por adição ao seu objeto 
mediante assinatura de termo aditivo diante das circunstâncias acima. 
 
13.3-Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração determo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 

próprio contrato; 
 

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no contrato; 
 

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
 

d) empenho de dotações orçamentárias. 
 
14 – DA INDICAÇÃO DE RECURSO PARA AS DESPESAS: 
14.1-As despesas com o objeto desta licitação serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
 
3.3.90.43.00.2.06.01.26.453.0010.2.0089.2-APOIO AO TRANSPORTE COLETIVO 
 
15 – DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA INTERESSADA:   
15.1-Além de se responsabilizar por realizar o objeto nos exatos termos previstos e estipulados no 
ANEXO I, a INTERESSADA se obriga, ainda, a comunicar à ADMINISTRAÇÃO qualquer ocorrência 
anormal verificada para cumprir o que foi pactuado ouprevisto neste edital. 
 
15.2-Obriga-se também a se responsabilizar pela correta apresentação de todos os documentos e 
formalidades exigidas neste edital e em lei, bem como realizar o objeto tão logo proceda a assinatura 
do instrumento contratual (caso não seja deferido prazo superior nesse edital), que será assinado em 
prazo não superior a 5 dias da data em que o licitante for convocado ou souber do resultado finalda 
licitação, o que ocorrer primeiro. 
 
15.2.1-Havendo alguma exigência prevista em lei para que a INTERESSADA possa realizar o objeto 
licitado e, por qualquermotivo, esta exigência não esteja contemplada no edital, tal ausência não 
importa em autorização para que se descumpra a exigênciaou anula o edital, devendo o vencedor 
atender a todos os requisitos legais exigidos para o desempenho de sua atividade. 
 
15.3-A CONTRATADA é a única responsável por todas as obrigações empresariais, comerciais, fiscais, 
parafiscais, trabalhistas eprevidenciárias referentes à sua personalidade jurídica, inclusive com os 
profissionais e demais pessoas que utilizar na execução doobjeto contratado. 
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15.4-Em face da supramencionada responsabilidade: 
 
15.4.1-A inadimplência do contratado em relação aos encargos e obrigações acima nominados não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderão onerar o objeto do 
contrato. 
 
15.4.2-Inexistirá qualquer vínculo jurídico, empregatício ou de qualquer outra natureza entre o 
CONTRATANTE e os prepostos,os auxiliares, os profissionais, os empregados ou os sócios da 
CONTRATADA. 
 
15.4.3-Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra,a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 
subsidiariamente pelos encargos trabalhistas, apenas se houver comprovada falha na fiscalização do 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA. Para assegurar o cumprimento de obrigações 
trabalhistas será facultado a Administração: 
 
a) exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. A CONTRATADA deverá encaminhar concomitantemente a nota 
fiscal,fatura,duplicata ou documento de cobrança, comprovante de regularidade com o FGTS, INSS 
e com a Justiça do Trabalho, sob pena de retenção de pagamentos. 
 
15.5-A CONTRATADA, quando solicitado pelo CONTRATANTE, promoverá o afastamento e 
consequente substituição de empregados que apresentarem baixa produtividade, forem descorteses 
com a FISCALIZAÇÃO ou não realizarem o objeto de formasatisfatória. 
 
15.6-Sendo relevante o motivo do afastamento, a critério do CONTRATANTE,  
o afastamento será imediato. 
 
16 – DAS PRERROGATIVAS ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES CONTRATUAIS: 
16.1-A administração poderá, assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro: 
 
I-Modificar unilateralmente os contratos administrativos para melhor adequação às finalidades de 
interesse público,respeitadosos direitos do contratado. 
 
II-Extinguir unilateralmente os contratos administrativos nas seguintes situações: 
 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,de 

especificações,de projetos ou de prazos; 
 

b) Desatendimento das determinações  regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la,ou alteração substancial 
do ante projeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 
III-Fiscalizar sua execução; 
 
IV-Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
V-Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de: 
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a) risco à prestação de serviços essenciais; 

 
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive 

após extinção do contrato. 
 
16.2-Sem prejuízo do exercício das prerrogativas acima e do dever de indenizar pelos dados 
eventualmente causados, havendo odescumprimento total ou parcial das condições e obrigações 
previstas neste procedimento e no contrato, a execução parcial ou ainexecução do objeto licitado, 
resguardado o direito de defesa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes 
sanções,isoladas ou cumuladas: 
 
a) advertência; 

 
b) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública promotora desse procedimento 

por prazo não superior a 3anos; 
 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos os 
entes federativos prazo nãoinferior a 3 anos e não superior a 6 anos. 

 
§ 1º. A advertência será aplicada quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

exceto se isso der causa a fatomais grave. 
 
§ 2º. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao contratado que incorrer nas condutas 

previstas nos incisos II, III, IV, V,VI e VII docaputdo art.155 da lei ordinária nº14133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
§ 3º. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao contratado que incorrer 

nas condutas previstas nosincisos VIII, IX, X, XI e XII art.155 da lei ordinária nº14133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisosII, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo e 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no parágrafoanterior. 

 
§ 4º. A aplicação do tipo de sanção e a graduação das sanções é ato discricionário da autoridade 

competente que deve motivar suadecisão considerando: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes (ser reincidente; agir para ocultar outra infração; agir de forma 

dissimulada e que dificulta a fiscalização do contrato;agirem conluio com agente 
público;causando danos ou pânico social;etc.)ou atenuantes(desconhecimento da lei ou regra; 
agir por motivo de relevante valor social ou moral; ter o contratado procurado espontaneamente 
minorar as consequências de sua ação reparar o dano; etc.) 
 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública (interrupção na prestação de serviços 
públicos comuns ouessenciais; paralisação ou destruição de obras ou do patrimônio público; 
prejuízo a integridade física de cidadãos etc.). 

 
§ 5º.Se a multa aplicada  e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor,a diferença 
era descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
§ 6º. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
16.3-Para aplicação das sanções aqui prevista será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação, podendo especificar provas no mesmo período. 
 
16.4-Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública, será necessária a instauração de 
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processo de responsabilização, a ser conduzido por comissãocomposta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, os quais avaliarão os fatos e as circunstâncias, procedendo na forma do itemanterior. 
 
16.5-Instruído o processo de responsabilização, será estruturado parecer conclusivo acerca da 
responsabilidade ou não docontratado, encaminhando-se os autos a autoridade competente para a 
aplicação da sanção de maior gravidade para que esta profiradecisão. 
 
16.6-Havendo a aplicação de sanção ao contratado, esta será publicada no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), sem 
prejuízo da inserção em outros cadastros na forma da lei. 
 
16.7-Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante quando, cumulativamente: 
 
a) promova a reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) proceda ao pagamento da multa efetivamente corrigida e com juros de 1% ao mês; 
 
c) após o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade de impedimento de 
licitar e contratar ou de 3(três) anos da aplicação da penalidade de declaração ação de inidoneidade 
de licitar e contratar. 
 
17 – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
17.1-O objeto licitado será fiscalizado por agente público expressamente designado pela 
ADMINISTRAÇÃO, que, entre outrasatribuições, atestará a realização do objeto em conformidade com 
o previsto neste instrumento. 
 
17.2-A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das especificações contidas 
no ANEXO I, semprejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o 
segmento. 
 
17.2.1-O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item anterior, não impede 
a ação fiscal posterior, nãocaracteriza novação, não retira garantias convencionais ou legais e permite 
a retenção de pagamentos. 
 
17.3-Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será sempre por escrito, 
não sendo levada em consideração,para nenhum efeito,qualquer alegação fundada em ordens ou 
declarações verbais ou encaminhadas a agentes públicos sem competência fiscalizatória ou a 
terceiros. 
 
17.4-A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO e não exclui ou reduz a 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,por quaisquer 
irregularidades, as quais,se verificadas,não implicarão em corresponsabilidade da ADMINISTRAÇÃO 
ou de seus prepostos. 
 
18 – DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES: 

18.1-A administração poderá suprimir ou acrescer unilateralmente até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contratoou seu objeto. 
 
18.2-A COMISSÃO DE LICITAÇÃO OU DE CONTRATAÇÃO, além do recebimento e exame da 
documentação e das propostas,caberá a decisão sobre dúvidas e omissões,bem como o julgamento 
daDOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA decada licitante, obedecendo às disposições aqui 
estabelecidas. 
 
18.3-O preâmbulo, texto e anexos deste instrumento e demais informações fornecidas pela 
administração são complementaresentre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
local e se omita em outro é considerado completo, especificado eválido. 
 
18.4-Esta licitação poderá ser revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, no todo ou 
em parte, por iniciativa da Administração ou mediante provocação de terceiros,não cabendo a qualquer 
interessado direito de indenização pelo exercício dessas faculdades. 
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18.5-A administração poderá, ainda, adiar ou prorrogar prazos para recebimento das propostas, bem 
como aditar os termos dopresente edital, sem que caiba aos licitantes ou interessados o direito a 
indenizações ou reembolso. 
 
18.6-A administração poderá inabilitar qualquer licitante ou desclassificar suas propostas 
subordinadamente às condições desteinstrumento, assim como extinguir contratos na forma da lei. 
 
18.7-A administração resguardará todo e qualquer direito legal dos interessados, o que não a inibe de 
responsabilizá-los porinfrações legais, normativas, editalícias e contratuais. 
 
18.8-É único e exclusivo competente para a solução de  todo e qualquer litígio decorrente deste 
procedimento o foro da comarca da sede da administração. 
 
18.9 - Integra este edital de Concorrência: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
 
ANEXO II – Minuta do Contrato; 
 
ANEXO III – Proposta de Preços; 
 
ANEXO IV – Credenciamento de Preposto;  
 
ANEXO V – Informações de e-mail(s); 
 
ANEXO VI – Declaração de Inteiro Teor; 
 
ANEXO VII – Declaração Empregador; 
 
ANEXO VIII– Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação; 
 
ANEXO IX– Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 
ANEXO X – Declaração de não Vistoria; 
 
ANEXO XI – Declaração de Parentes. 
 
Belmiro Braga, 25 de novembro de 2025. 
 

___________________________ 
José Paulo de Oliveira Franco 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO: 
1.1-Constitui objeto deste processo a “Contratação de Concessão de Transporte Público Municipal 
para pessoa Jurídica especificamente a linha de ônibus circular 02, conforme lei municipal nº 445 de 
2016, situado no território do município de Belmiro Braga devidamente identificado através dos 
elementos instrutores que compõem o Edital de Licitação.”  
 
2 – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  
2.1-Concessão de transporte público municipal autorizada pela Lei Municipal nº 445/2016, que integra 
este termo de referência para todos os fins de direito.  
art. 1º - São criadas as linhas do Transporte Coletivo Urbano, nos termos do Art. 30, V, da Constituição 
Federal, destinando-se a gerir e a executar o Transporte de passageiros que percorrerá os seguintes 
itinerários, no âmbito territorial do Município de Belmiro Braga:, neste ato a concessão se dará com 
referencia ao item I , do citado artigo. 
I - Ponto Inicial: Praça do Distrito de Sobragi; Praça de Sant’ Anna; Confluência de acesso à Vila Klabin; 
Vila São Francisco; Ponte Santa Córdula; Retorno: Vila São Francisco; Confluência de acesso à Vila 
Klabin; Praça de Sant’ Anna; Praça de Sobragi. 
 
2.2-Crocri das Rotas: 
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3 – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
LINHA DE ÔNIBUS CIRCULAR 02, CONTENDO O SEGUINTE PERCURSO : 
 Saída de Sobragi x Ponte Santa Córdula. 
Trajeto: Sobragi / Belmiro Braga / Vila Klabin / Vila São Francisco /Ponte Santa Córdula 
- O trajeto tem 46 km (ida e volta ) 
HORARIOS – DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA  
Dois horários por dia:  
Saídas de Sobragi : 05:10h e16:30                             
Saídas da Ponte Santa Córdula: 06:00h e 17:15                                                    
HORARIOS – DE SÁBADOS E DOMINGOS  
Saídas de Sobragi: 06:00h e 16:15h  
Saídas da Ponte Santa Córdula: 06:50h e 17:10 
 
4 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
4.1-O objeto da presente licitação contratação destina-se concessão de bem público, conforme 
previsão contida na Lei Municipal nº 445/2016 e no art. 98, inciso I da Lei Orgânica Municipal, que 
autoriza a adoção de PROCESSO DE LICITAÇÃO através da modalidade de CONCORRÊNCIA 
PÚBLICO conforme conceito definido no inciso II do art. 28 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 
98, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 
 
4.2-Recomenda-se ainda que o julgamento das propostas de preços seja pelo critério do MELHOR 
PROPOSTA, sendo declarada vencedora a licitante que apresentar o Menor preço de tarifa e que 
atenda a todos os requisitos e exigências do certame.  
 
4.3-Por se tratar de processo de licitação instaurado na modalidade de CONCORRENCIA 
PÚBLICA o prazo de divulgação do EDITAL de licitação na forma eletrônica deverá ser de 15 dias 
úteis na forma do art. 55, inciso I alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5 – DA ANALISE E AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DA PROPOSTA: 
5.1-Na forma do §3º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, o Município através da Comissão de 
Contratação se reserva no direito de realizar a análise e a avaliação de conformidade da proposta 
do licitante provisoriamente declarado vencedor, no sentido de comprovar que o mesmo possui as 
condições técnicas e operacionais para atendimento das exigências do edital.   
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6 – DA NECESSIDADE DA CONCESSÃO: 
6.1-Pretende a Administração Pública, portanto, destinar a concessão da linha a ser executada pelo 
futuro concessionário, nos termos deste ato convocatório e da LEI MUNICIPAL Nº 445/2016. 
 
6.2-Além destes aspectos podemos destacar os seguintes:  
 
I- A implantação do empreendimento como forma da geração de emprego e renda;  
 
II-Incremento da arrecadação de tributos do Município;  
 
III-Atrair investimentos;  
 
IV-Promover o Desenvolvimento local e da região;  
 
V-Incentivo do comércio local através da criação de empregos e serviços indiretos;  
 
VI- Atendimento de políticas públicas;  
 
VII -Atendimento de metas definidas no Plano de Governo;  
 
VIII-Atendimento da legislação Municipal;  
 
IX-Proporcionar melhor qualidade de vida aos moradores locais. 
 
7 – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONTRATAÇÃO: 
7.1-Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras 
Públicas, e ainda nos seguintes cadastros:  
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.bll.org.br);  
 
8.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURIDICA: 
8.1.1-Documento de identificação – CI e CPF dos sócios ou representantes legais;   
 
8.1.2-Autorização de Funcionamento pelo órgão fiscalizador responsável; 
 
8.1.3-Contrato Social e alterações;   
 
8.1.4-Cartão CNPJ;   
 
8.1.5-Registro comercial,no caso de empresário individual; 
 
8.1.6-Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma 
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos 
de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 
 

8.1.7-Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício; 
 
8.1.8-A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto 
se assumir a forma de sociedade cooperativa; 
 
8.1.9-A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em 
ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e 
averbação no registro competente; 
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8.1.10-Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento nopaís, e ato de registro ou autorização parafuncionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.1.11-Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição 
da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 
todas as cláusulas em vigor. 
 
8.1.12-As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma atualizada e 
consolidada: 
 

8.1.12.1-Ato constitutivo; 
 
8.1.12.2-Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 
 
8.1.12.3-Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 
 
8.1.12.4-Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das 
Assembleias que os aprovaram; 
 
8.1.12.5Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os  dirigentes e conselheiros da cooperativa; 
 
8.1.12.6-Registro de presença dos cooperados nas 03(três)últimas Assembleias Gerais; 
 
8.1.12.7-Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste 
certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na 
cooperativa. 
 
8.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.2.1-Prova de regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
8.2.2-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida 
pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.2.3-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
 
8.2.4-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão mobiliária emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
8.2.5-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
 
8.2.6-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 
 
8.2.7-A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
8.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
8.3.1-Certidão Cível Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o 
artigo 3º, da Lei nº. 11.101/05. 
 
8.3.2-Caso a certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, o participante 
deverá apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultados dos 3 últimos exercícios 
financeiros, além do seu plano de recuperação, evidenciando sua capacidade para adimplir suas 
obrigações. 
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8.3.3-Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger os processos 
distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar 
tanto a certidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto a certidão específica para processos 
judiciais eletrônicos. 
 
8.3.4-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, que comprovem a 
boa situação financeira da sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três 
meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir. 
 
OBS: O balanço patrimonial deverá estar devidamente REGISTRADO na Junta Comercial, não 
serão aceitos balanços apenas protocolados, fato que provocará a inabilitação do licitante. 
 
8.3.5-Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo 
Contador. 
 
8.3.6-As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, conforme o caso. 
 
8.3.7-A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes 
indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 
 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um).  
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um).  
 

ATIVO CIRCULANTE  
ILC = ––––––––––––––––––––––––––––––––––  

PASSIVO CIRCULANTE 
 

8.3.7.1-Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender 
obrigatoriamente, os seguintes requisitos:  

• ILC......................................................maior ou igual a 1(um); 
 

• ILG......................................................maior ou igual a 1(um)  

8.3.8-Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) 
e demonstrações contábeis que apresentem valores do último exercício, conforme art. 176, § 1º da 
Lei 6.404/76 e assim apresentados: 
a) publicados em Diário Oficial; ou 
 
b) publicados em Jornal; ou 
 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
proponente; ou 
 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou; 
 
e) por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1.078 
da Lei Federal nº 10.406/2002. 
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8.3.9-Os documentos contábeis quando necessário deverão ser apresentados contendo assinatura 
do representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e 
a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 
 
8.3.10-O Para a situação da apresentação do balanço por parte do MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICROEMPRESA (ME) serão 
aplicadas as previsões contidas no art. 18-A e art. 68 ambos da Lei Complementar nº 123/2006 
e §2º do art. 1.179 do Código Civil Brasileiro, podendo os balanços serem substituídos pelos 
EXTRATOS DO SIMPLES NACIONAL, referente aos dois últimos exercícios já exigíveis na 
forma da Lei.  
 
OBS: Para os MEI’s abertos a um ano ou menos serão aplicadas as previsões contidas nos 
itens seguintes.   
 
8.3.11-Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas 
o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil 
da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente;  
 
8.3.12-Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos 
limitar-se-ão ao último exercício.  
 
8.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO- PROFISSIONAL (MOTORISTA) 
8.4.1-Apresentação de documentos em que comprovem que a empresa possui profissional 
devidamente habilitado como representante técnico pelo empreendimento.  
 
8.4.2-São aceitos para fins de comprovação os seguintes documentos:  

• Profissional integrar o quadro societário da empresa;  
 

• Ser empregado da empresa com a apresentação de CTPS;  
 

• Ser prestador de serviços com a apresentação do contrato firmado. 
 
8.4.3-Declaração de visita técnica, que será emitida pelo Setor de Engenharia no ato da visita. A visita 
deverá ser realizada pelo responsável Tecnico da empresa que acompanhará a visita da rota. A visita 
acontecerá entre os dias   09/12/2025 até 11/12/2025, devendo ser agendada previamente por telefone 
até o ultimo dia anterior ao primeiro dia de visita no setor de Engenharia no Tel: (32) 3284-1750 até 
09h00min. Os interessados deverão se dirigir à sede da prefeitura para a realização da mesma. 
 
OBSERVAÇÃO: A declaração de visita técnica poderá ser substituída por declaração de dispensa de 
visita técnica, assinada pelo responsável da empresa, onde este afirma que tem pleno conhecimento 
das condições da área onde serão realizadas as obras objeto deste edital.  
 

• Caso a empresa opte pela apresentação de declaração de dispensa prevista acima, a mesma 
deverá ser apresentada em sua versão original e com firma reconhecida.   

8.5 – OUTROS:  
8.5.1-Certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de emissão. 
 
9 – OBRIGAÇÃO DA CONCESSIONARIO:  
9.1-Cumprir, na forma e nos prazos estabelecidos no edital, em seus anexos e no contrato, todas as 
obrigações assumidas. O eventual descumprimento – conforme o caso – implicará na aplicação de 
multas, rescisão do contrato, revogação da escritura pública de cessão e na perda de todos os direitos 
ora concedidos, ensejando a reintegração de posse do imóvel pelo Município, inclusive, das benfeitorias 
edificadas ou implantadas pela concessionária, sem direito a indenização.  
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9.2-Responder civil e criminalmente por si, seus empregados ou prepostos, por danos materiais e 
morais causados a terceiros, usuários e funcionários dentro do espaço de concessão, sem a 
responsabilidade solidária do Município.  
 
9.4-Arcar, exclusivamente, com a responsabilidade pela contratação, subordinação, controle e 
fiscalização de sua mão de obra, que a ele, concessionário, exclusivamente se vinculará, pagando os 
correspondentes salários e encargos trabalhistas, sociais e fiscais. Caso o Município seja diretamente 
acionado por qualquer empregado do cessionário, a ele caberá indenizar a Fazenda Pública Municipal 
das verbas trabalhistas, sociais e indenizações que este venha, circunstancialmente, ser compelida a 
pagar.  
 
9.5-Respeitar todas as determinações da legislação ambiental e, consequentemente, obter os 
licenciamentos dos órgãos competentes, inclusive junto ao IBAMA e IMA, se for o caso.  
 
9.6-Não causar empecilho de qualquer espécie aos serviços no Distrito Industrial, atendendo às 
diretrizes da Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município, à legislação municipal, estadual e federal 
de regência e observando as determinações das Secretarias Municipais.  
 
9.7-Efetuar o pagamento de todos os tributos federais, estaduais e municipais; encargos e outros ônus 
que incidam ou venham a incidir sobre os imóveis que são objeto de cessão e sobre as atividades que 
neles venham a ser desenvolvidas.  
 
9.8-Conservar a área permitida em boas condições de uso, higiene e limpeza.  
 
9.9-É vedado ao cessionário subconceder ou ceder o contrato, no todo ou em parte, a terceiros, a 
qualquer título, gratuito ou oneroso, sob pena de rescisão do contrato, revogação da escritura e 
aplicação de outras sanções previstas na legislação de regência, salvo prévia autorização da 
Administração Municipal.  
 
9.10-Adotar providências após a assinatura do contrato, para a emissão do Alvará de projetos, Licença 
e Habite-se, junto a Prefeitura Municipal, arcando com todos os custos.  
 
9.11-Comunicar o Fiscal do Município quanto ao início dos serviços de relevância do edital, de modo 
que o serviço não poderá ser iniciado/continuado sem a presença do Fiscal do Município, se este assim 
desejar.  
 
9.12-O Poder Concedente manterá a fiscalização do contrato, zelando pelo correto cumprimento do 
mesmo.  
 
9.13-O interessado terá prazo de 2 (dois) meses após a concessão para iniciar a efetivação do projeto, 
envolvendo construção e demais ações necessárias para o início ou expansão das atividades do 
empreendimento e prazo máximo de 18 (dezoito) meses para conclusão.  
 
9.14-A concessionária deverá atender a todos os requisitos, exigências, condições e obrigações 
elencados no edital e seus anexos, e no instrumento contratual, durante toda a vigência da concessão. 
 
9.15-Cumprir as determinações constantes da Lei Municipal nº 445/2016  
 
10 –DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE: 
10.1-Acompanhar e fiscalizar a execução do projeto, através e um servidor designado, fazendo as 
anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização 
das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, 
caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.  
 
10.2-Proporcionar as condições para que a empresa possa promover a implantação do 
empreendimento dentro das normas deste Termo de Referência.  
 
10.3-Aplicar as penalidades quando necessário;  
 
11 – DA FISCALIZAÇÃO: 
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11.1-A fiscalização do cumprimento das condições estabelecidas para a concessão dos incentivos será 
realizada pela Secretaria Municipal de Administração;  
 
11.2-É dever da empresa, facilitar o acesso dos membros dos servidores devidamente credenciados 
pelo Poder Executivo às dependências do estabelecimento, objeto da concessão, além de fornecer as 
informações solicitadas.  
 
11.3-São ainda causas de cancelamento ou anulação da concessão:  
I-Falência, extinção, encerramento ou liquidação da empresa;  
 
II-Fornecimento de informações ou documentação falsas;  
 
III-Não cumprimento dos prazos estipulados;  
 
IV-Paralisação das atividades por período superior a 06 (seis) meses ou dissolução das atividades;  
 
V-Transferência do estabelecimento para outro Município;  
 
VI-Descumprimento das cláusulas, projetos ou prazos previstos neste Termo de Referência.  
 
V-Decisão do Chefe do Poder Executivo acerca da proposição apresentada pela Comissão Especial, 
sendo que para este não caberá recurso administrativo. 
 
12 – RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO CONTRATO: 
12.1-Secretaria Municipal de Governo: Sr. Antônio de Pádua Nery Magalhães. 
 
13 – RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
13.1-Secretário Municipal de Obras: Sr. Claudio Marcos Caetano.   
 
14 – DA VIGÊNCIA: 
14.1-A vigência do instrumento contratual a ser celebrado com a empresa será de 05 (cinco) 
anos.  
 
15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15.1-Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência, a Contratante 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa fornecedora penalidades previstas na legislação 
pertinente.  
 
15.2-Serão aplicadas penalidades no caso de item entregue em desacordo com as especificações e 
com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando não forem cumpridas as condições de garantia 
contra falhas e ou defeitos.  
 
15.3-No caso de aplicação de penalidade de multa, os valores serão aqueles correspondentes a 
percentuais aplicados sobre o valor global do contrato, escalonados de acordo com a gravidade da 
infração cometida.  
 
15.4-Em caso de transgressão das regras decorrentes da contratação, a contratada estará sujeita às 
sanções administrativas contidas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 – DO LOCAL DE IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 
16.1-O empreendimento será implantado no local indicado no ITEM 02 deste documento. 
 
17 – DECRETO E LEI: 
17.1-Fazem parte deste Termo de Referencia como anexo, a Lei Ordinaria nº 455/2016 e o Decreto nº 
1166/2017. 
 
Belmiro Braga, 24 de novembro  de 2025. 

 
_________________________________ 

Antônio de Pádua Nery Magalhães  
Secretário Municipal de Governo 
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LEI ORDINÁRIA Nº 455 DE 20 DE JULHO DE 2016 
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DECRETO Nº 1166 DE 08 DE AGOSTO DE 2017 
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ANEXO II 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
MINUTA DO CONTRATO n° _____ 

 
Contratante 
Razão Social 
Logradouro  n° Bairro 
Cidade  UF CEP TEL 
CNPJ  Inscrição Estadual 
 
Contratado 
Razão Social 
Logradouro  n° Bairro 
Cidade  UF CEP TEL 
CNPJ  Inscrição Estadual 
 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado no processo administrativo referente à licitação nº 
109/2025, instaurada sob a modalidade de licitação de Concorrência n° 05/2025, regido pela lei federal 
nº14.133/2021e nos termos da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 455/2016, Decreto 1166 de 
08 de agosto de 2017 e suas respectivas alterações, o CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a 
fornecer os produtos abaixo relacionados, de acordo com as condições estabelecidas no edital e em 
sua proposta, documentos estes que integram este contrato como se nele estivessem fielmente 
transcritos. 
 
Objeto 
Constitui objeto do presente CONTRATO o fornecimento pelo CONTRATADO dos produtos abaixo 
relacionados pelos preços especificados: 
 

Especificação do Serviços 
N° Item Quant. Und. Valor Limite da tarifa Prazo Especificação Valor da tarifa  

1       

 
Documentos em Anexo 
Integram o presente instrumento, como se nele estivessem fielmente transcritos, a proposta da 
CONTRATADA, bem como o Edital referente à licitação. 
 
Valor 
Dá-se ao presente instrumento o valor de R$ _______,____ 
 
Dotação Orçamentária 
As despesas com o objeto desta licitação serão suportada pela respectiva dotação orçamentária caso 
nescessario. 
3.3.90.43.00.2.06.01.26.453.0010.2.0089.2-APOIO AO TRANSPORTE COLETIVO 
 
Prazo 
O prazo para execução do presente instrumento terá início na data de sua assinatura, encerrando-se 
em ____/____/________  ou quando concluído todo o objeto licitado, a critério do MUNICÍPIO. 
 

CONDIÇÕES GERAIS CONTRATUAIS 
 

PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – O objeto contratado deverá obedecer integralmente a esse instrumento. Qualquer alteração 
somente poderá ser efetuada mediante prévio entendimento, sendo o mesmo consubstanciado em 
termo aditivo. 
 
SEGUNDO - DO PREÇO 
2.1 – O preço é considerado completo não podendo, em qualquer fase da execução deste instrumento, 
ser exigido seu complemento sob qualquer fundamento. 
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2.2 – Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas na lei federal nº14.133/2021, o preço poderá 
ser revisto desde que a situação seja devidamente comprovada pelo CONTRATADO. 
 
TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
3.1 – A CONTRATADA assume por força do presente instrumento a responsabilidade de indenizar o 
CONTRATANTE dos danos ou prejuízos, inclusive causados a terceiros, em razão de defeitos, erros, 
falhas e outras irregularidades provenientes de negligência, desídia, má fé ou imperfeição do material, 
peça ou mão de obra empregada, que tornarem objeto contratado impróprio a finalidades a que se 
destinam; tudo isso sem prejuízo da responsabilidade criminal cabível. 
 
3.2 – Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda, o CONTRATADO a: 
 
3.2.1 – Cumprir as normas gerais e regulamentares de medicina e segurança do trabalho nas suas 
instalações, inclusive o uso por seus empregados dos equipamentos de proteção individual. 
 
3.2.2 - Não transferir a terceiros, ou subcontratar, o objeto do presente contrato, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
3.2.3 – Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que ocorra na sua constituição. 
 
3.2.4 – Apresentar, sempre que solicitado, as cópias das guias de recolhimento dos encargos 
previdenciários, devidamente autenticadas. 
 
3.2.5 – Manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação exigidas. 
 
3.3 – O descumprimento total ou parcial deste contrato, a execução parcial ou a inexecução do objeto 
licitado, resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções ao 
CONTRATADO: 
 
3.3.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste contrato, a Contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa fornecedora penalidades previstas na legislação 
pertinente.  
 
3.3.2 – Serão aplicadas penalidades no caso de item entregue em desacordo com as especificações e 
com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando não forem cumpridas as condições de garantia 
contra falhas e ou defeitos.  
 
3.3.3 – No caso de aplicação de penalidade de multa, os valores serão aqueles correspondentes a 
percentuais aplicados sobre o valor global do contrato, escalonados de acordo com a gravidade da 
infração cometida.  
 
3.3.4 – Em caso de transgressão das regras decorrentes da contratação, a contratada estará sujeita às 
sanções administrativas contidas na Lei nº 14.133/21. 
 
3.3.5 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sem prejuízo da rescisão do 
contrato, por suspensão ou paralisação de serviço público ou de atividades nas repartições públicas 
em decorrência de atraso ou inadimplemento do contratado.  
 
3.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem 
prejuízo da rescisão do contrato, por suspensão ou paralisação de serviço público essencial em 
decorrência de atraso ou inadimplemento do contratado.  
 
QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1 – Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos. 
 
4.2 – Atender às condições de sua responsabilidade previstas nos documentos, que, como anexos, 
integram este instrumento. 
 
QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
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5.1 – O objeto licitado será fiscalizado por servidor ou empresa expressamente designado pelo 
MUNICÍPIO, que, entre outras atribuições, atestará a realização do objeto em conformidade com o 
previsto neste instrumento. 
 
5.2 – A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das especificações técnicas 
estabelecidas, sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o 
segmento. 
 
5.2.1 – O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item anterior, não impede 
a ação fiscal posterior e a retenção de pagamentos. 
 
5.3 – Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não 
sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou 
declarações verbais. 
 
5.4 – A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em co-responsabilidade do MUNICÍPIO ou de 
seus prepostos. 
 
5.5 – A atuação ou ausência total ou parcial da fiscalização em nada diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA na execução do objeto. 
 
SEXTA - DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 
6.1 – As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito ou de força 
maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações e outros, ou circunstâncias 
alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na medida em que impeçam ou retardem o 
cumprimento das respectivas obrigações. 
 
6.2 – A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos acima 
mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, imediatamente e por escrito, 
expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a sustar ou retardar a execução do pactuado. 
 
6.3 – Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo contratual pelo 
número de dias de sua paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE a faculdade de rescindir o contrato, 
caso tal período tenha sido superior a 10% (dez por cento) do prazo pactuado. 
 
SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 – Nas hipóteses legais e naquelas indicadas neste Edital, além de naqueles casos previstos em 
itens correlatos deste instrumento e nas situações e hipóteses contempladas nas cláusulas específicas 
do contrato de concessão, poderá ser revogado o contrato e extinta a concessão real de uso, com a 
revogação da escritura pública (se tiver sido lavrada) e a reversão da posse do bem para o Município, 
que nela se reintegrará.  
 
7.2 – Findo o prazo contratual ou o da prorrogação, fica extinta a concessão e será obrigatoriamente 
devolvido o imóvel objeto desta licitação, sob pena de pagamento da multa cominatória contratualmente 
estipulada, reintegração de posse pelo Município, sem prejuízo de outras medidas e sanções legais e 
administrativas cabíveis. 
 
OITAVA - DO FORO 
8.1 – Fica eleito o foro da sede do MUNICÍPIO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, como competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
instrumento. 
 
NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 – O CONTRATADO, ainda que demandado, administrativa ou judicialmente, não poderá opor ao 
CONTRATANTE qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, incidente sobre mão-de-obra, 
materiais ou peças empregados no objeto, correndo à sua conta exclusiva os pagamentos que sobre 
esses títulos tiverem sido feitos, ou opor, ainda, qualquer cobrança oriunda de encargos decorrentes 
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de processos que contra si forem instaurados, ainda que por sua natureza sejam suscetíveis de 
transação. 
 
9.2 – O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, representará ato de 
mera tolerância e não implicará, com relação a esse instrumento, novação quanto a seus termos ou 
renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado e impresso em 3 
(três) vias de igual forma e teor, para um só efeito e pata todos os fins de direito, na data adiante 
mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
Local  Data 
 
 
_____________________         ____________________ 
Contratante                   Contratado 
CPF:                          CPF: 
 
 
Testemunha                    Testemunha 
CPF:                          CPF: 
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ANEXO III 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Proponente 
Razão Social: 
Logradouro     n° Bairro 
Cidade      UF CEP   TEL 
CNPJ      Inscrição Estadual 
 
Para a prestação dos serviços ora licitados propomos os seguintes preços: 
 
OBJETO: Concessão de Transporte Publico Municipal para pessoa Jurídica especificamente a  linha 
de ônibus circular 02, conforme lei municipal. 
 
DETALHAMENTO DO OBJETO 

N° 
Item 

Quant. Und. 
Valor Limite 

da tarifa 
Prazo Especificação 

Valor da tarifa 
proposto 

01 1,00 Linha R$ 3,50 01 ano 

LINHA DE ÔNIBUS CIRCULAR 02, CONTENDO O 

SEGUINTE PERCURSO : Saída de Sobragi x Ponte 

Santa Córdula. 

Trajeto: Sobragi / Belmiro Braga / Vila Klabin / Vila São 

Francisco /Ponte Santa Córdula 

- O trajeto tem 46 km (ida e volta ) 

HORARIOS – DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA  
- Dois horários por dia:  

Saídas de Sobragi: 05:10h e16:30                             Saídas 

da Ponte Santa Córdula: 06:00h e 17:15                                                    

HORARIOS – DE SÁBADOS E DOMINGOS  
Saídas de Sobragi: 06:00h e 16:15h  

Saídas da Ponte Santa Córdula: 06:50h e 17:10  

R$ 

 
Validade da Proposta 
A validade da presente proposta é de 60 dias. 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO IV 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
CREDENCIAMENTO 

 
Proponente 
Razão Social: 
Logradouro     n° Bairro 
Cidade      UF CEP   TEL 
CNPJ      Inscrição Estadual 
 
Para os fornecimentos objeto da licitação em referência, credenciamos o Sr. 
________________________________________ portador da célula de identidade n° 
____________________, expedida pela ____________________, outorgando-lhe plenos poderes 
para representá-la na sessão pública do Concorrência Eletronica n° 05/2025 - Processo n° 109/2025, 
em especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 
 
Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a inexistência de fato impeditivo de sua 
participação no citado certame; declarando-se, ainda, ciente de todas as disposições relativas à 
licitação em causa e sua plena concordância com as condições constantes no edital. 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO V 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
INFORMAÇÕES DE E-MAILS 

 
Proponente 
Razão Social: 
Logradouro     n° Bairro 
Cidade      UF CEP   TEL 
CNPJ      Inscrição Estadual 
 
DECLARA-SE que o proponente acima qualificado possui o(s) endereço(s) eletrônico(s) (e-mail)  
abaixo relacionado(s) para remessa de dados relativos às decisões emitidas pela comissão e 
informações necessárias ao correto andamento do processo licitatório. 
 
E-mail (s): 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

mailto:licitacao@belmirobraga.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMIRO BRAGA 
Estado de Minas Gerais 

Rua Joana Claudina, 329 – Centro – CEP: 36126-000 

Telefax: (32) 3284-1750 

     CNPJ: 18.338.129/0001-70             e-mails: licitacao@belmirobraga.mg.gov.br 

ANEXO VI 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
DECLARAÇÃO DE INTEIRO TEOR 

 
Proponente 
Razão Social: 
Logradouro     n° Bairro 
Cidade      UF CEP   TEL 
CNPJ      Inscrição Estadual 
 
Declaro, para os fins de direito, que conheço o teor do Edital ConcorrênciaEletronica n° 05/2025, e 
submeto-me às condições e exigências inseridas no mesmo, nada existindo que possa colocar 
impedimentos à sua finalidade. 
 
 E, para que esta declaração surta os seus jurídicos e legais efeitos, vai a mesma devidamente datada 
e assinada 
 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO VII 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
Proponente 
Razão Social: 
Logradouro     n° Bairro 
Cidade      UF CEP   TEL 
CNPJ      Inscrição Estadual 

 
A empresa ____________________________________________________, inscrito no CNPJ n° 
__________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_____________________________________________, portador da Identidade n° 
_______________________, e do CPF n° ____________________________, DECLARA, sob pena 
da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da República, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(...). 
 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
Proponente 
Razão Social: 
Logradouro     n° Bairro 
Cidade      UF CEP   TEL 
CNPJ      Inscrição Estadual 

 
A empresa ________________________________, inscrito no CNPJ n° 
__________________________, sediada _____________________________________________, 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório n° 109/2025 - Modalidade Concorrência Eletronica n° 05/2025, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO IX 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
Proponente 
Razão Social: 
Logradouro     n° Bairro 
Cidade      UF CEP   TEL 
CNPJ      Inscrição Estadual 
 
A empresa_______________________, inscrito no CNPJ n° __________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) _____________________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________________e do CPF nº 
_________________________ ,, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
a qualificação como MICROEMPRESA - ME/EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n°123/2006. 
 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO X 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 
(Emitir em Papel timbrado da empresa) 

 
Proponente 
Razão Social: 
Logradouro     n° Bairro 
Cidade      UF CEP   TEL 
CNPJ      Inscrição Estadual 

 
(Nome) ____________ responsável legal da empresa______________ CNPJ__________ 
Endereço_____________ Fone________________ E-mail:_____________.  
 
Declara que renuncia à Visita Técnica ao local da concessão, objeto deste Processo, e a empresa 
tomou conhecimento das reais condições da rota, bem como coletaram informações de todos os dados 
e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter 
as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que 
represento. 

 
Local_____________, Data_____/____/_____. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

 
OU 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL OBRA / ATESTADO DE VISITA 

 
Atestamos que a empresa_________ através do seu responsável o Sr. (a) __________ inscrito(a) no 
CPF nº _________visitou o local da concessão, tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação relativa a este Processo. 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 
 

_______________________________________. 
Responsavel – Município de Belmiro Braga 

 
OBSERVAÇOES: 
___________________________________________________________. 
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ANEXO XI 
 

Processo n° 109/2025 
Concorrência Eletronica n° 05/2025 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

 
Proponente 
Razão Social: 
Logradouro     n° Bairro 
Cidade      UF CEP   TEL 
CNPJ      Inscrição Estadual 

 
A empresa ___________________, inscrita no CNPJ n°. ______________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ________, portador da Identidade n° __________, e do CPF n°. 
_______,DECLARA, para os devidos fins, que não possui qualquer relação de parentesco em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inclusive), com membros da Comissão de Licitação 
ou com servidores do órgão contratante envolvidos no processo licitatório.  
 
Declara também, sob as penas da Lei, que não há qualquer vínculo de parentesco entre o declarante 
e os membros da Comissão de Licitação ou funcionários envolvidos no processo. 

 
Local_____________, Data_____/____/_____. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
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